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ESTATUTO SOCIAL DA OPICS 

CAPÍTULO! 

DA ENTIDADE 
ART.1 - A(OPICS) ORGANIZAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS CASSUP Á E 
SALAMÃI é urna entidade indígena, de direito privado, sem fins lucrativos, sem .vínculos 
partidários e religiosos, com sede e foro na BR 364 Km 5,5 de PORTO VELHO, com 
prazo de duração indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO; - A Organização dos Povos Indígenas Cassupá e Salarnãi terá 
como sigla OPICS, a qual poderá ser utilizada com expressa autorização de sua 
Coordenação Executiva 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E FINS 

ART. 2 - A OPICS tem como objetivos e fins 

1- Coordenar e promover a resistência unificada dos Povos Càssupá e 
Salamãi, na conquista de seus direitos; 

II- Conscientizar os Povos Cassupá e Salamãi para sua autonomia; 
III- Buscar articulação com lideranças de base e organizações indígenas 

nacionais e internacionais para o reconhecimento dos direitos indígenas; 
IV- Promover a divulgação por qualquer meio de comunicação, sendo as 

informações relativas à situação dos Povos Indígenas; 
V- Lutar pela conquista e garantia do território dos Povos; 
VI- Estimular a preservação das tradições culturais dos Cassupá e Salamãi; 
VII- Incentivar as atividades de alternativas de auto-sustentação econômica para 

os Povos Cassupá e Salamãi; 
VIII- Buscar os interesses de desenvolver suas atividades em beneficio dos Povos 

Cassupá e Salamãi; 
IX- Promover ação e atuação Política daentidade; 
X- Contribuir no fortalecimento da Organização indígena, CUNPIR, visando a 

defesa dos direitos e interesses das Populações Indígenas; 
XI- Elaborar estudos sobre educação, saúde, meio ambiente e alternativas 

econômicas em terras indígenas; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o cumprimento das suas finalidades institucionais, a 
OPICS atuará de forma coordenada pelos membros Cassupá e Salamãi, _r~speitará a 

~T autonomia das entidades, não interferindo sob nenhuma circunstância, e· 
internas. 
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ART. 3 - Visando a observação da sua finalidade institucional, a OPICS terá e\~ 
de atuação em prol do povo Cassupá e Salarnãi os seguintes assuntos: Saúde, Ed~ 
Meio Ambiente, Auto-Sustentação e econômica. 
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CAPÍTULOID 

DA ORGANIZAÇÃO 

ART.4- São membros da OPICS- Organização dos Povos Indígenas Cassupá é Salamãí. 
ART.5- A OPICS possui os seguintes órgãos de deliberação. 

I- Assembléia Geral; 
II- Coordenação Executiva. 

ART.6 - A Assembléia Geral é órgão de deliberação da OPICS, e é composta pelos 
próprios membros da organização. · 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete à Assembléia Geral os poderes para alterar o 
estatuto, decidir sobre a composição da coordenação, enfim, tudo o que achar necessário 
para o bom funcionamento da entidade. 

ART. 7 - Não haverá requisito de quorum para o início da Assembléia Geral. Para a 
validade das votações. Porém se requer a presença de pelo menos a metade dos membros 
com direito a voto. 

ART.8 - A Assembléia é composta pelos próprios membros indicados pelo Povo Indígena 
Cassupá e Salamãi. 

ART.9 - A Coordenação é composta por: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
e) Secretário; 
d) Tesoureiro. 

ART.10 - Compete a Coordenação Executiva: 

a) Zelar pelo cumprimento dos objetivos da OPICS e dirigir os planos de ação 
aprovados pela Assembléia Geral; 

b) Convocar e instalar a Assembléia Geral; 
e) Administrar o patrimônio e gerir os recursos da OPICS~ . 
d) Aceitar doações e subvenções, desde que não comprometam a autonomia e 

independência da OPICS; 
e) Representar ativa e passivamente, a OPICS e juízo ou forâ ftlGi.iiitDtl. 
f) Emitir relatório semestral das atividades de sua gestão e en ·~ , _ 
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g) Viabilizar e executar as decisões de encontros, elaborando planos •... ~ com 1-.? 
metas e prazos definidos, distribuindo responsabilidades e avaliando permanentem , s-e') · 

h) Apresentar suas prestações de contas e relatórios para os Povos Cassup e 
Salamãi na Assembléia Geral. 

ART.11 - Compete ao Presidente: 

a) Representar a OPICS ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) Nomear, quando necessário, um procurador com poderes para representar a 

OPICS administrativa e judicialmente, com prévia autorização do Coordenador Geral; 
e) Proceder, conjuntamente com o Tesoureiro a abertura de contas, assinaturas de 

cheques. 1 

ART.12 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos. 

ART. 13 - Compete ao Secretário: 

a) Proceder ao registros de reuniões da diretoria e do encontro geral; 
b) Arquivar todos os documentos da OPICS, além das correspondências expedidas 

e recebidas. 

ART.14 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Proceder, conjuntamente com o Presidente a abertura de contas, assinaturas de 
cheques, bem como toda e qualquer providência para a realização de operações bancarias; 

b) Elaborar o balanço e prestação de contàs anuais da OPICS; 
e) Registrar em livros toda a movimentação financeira da OPÍCS. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES 

ART.15 - Os Povos Cassupá e Salamãi ao aprovarem este estatuto acatarão as normas 
aqui consignadas, bem como gozarão dos direitos dós mesmos. 

PARÁGRAFO 1 - São direitos dos membros da OPICS: 

a) Tomar parte, votar e ser votado na Assembléia Geral dos Povos Cassupá e 
Salamãi desde que atenda as exigências do presente estatuto; 

b) Representar a OPICS quando indicado pela coordenação execs 
e) Obter informações sobre todas as suas atividades; 
d) Solicitar o obter apoio para o desenvolvimento das suas ativi~, 
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a) Participar ativamente das Assembléias; 
b) Apoiar as lutas desenvolvidas pela coordenação, aprovada pelo Povo Cassupá e 

Salamãi; 
e) Zelar pelo bom desempenho e pelo patrimônio da OPICS; 
d) Observar e cumprir este estatuto. 

PARÁGRAFO 2- São deveres dos membros da OPICS: 

DAS PENALIDADES 

ART. 16 - Os membros da coordenação da OPICS estão sujeitos às penalidades de 
afastamento e desligamento do quadro da OPICS quando desrespeitarem gravemente o 
presente estatuto ou praticarem atos contrários aos seus fins institucionais. 

PARÁGRAFO 1 - O afastamento dar-se-á por solicitação de 2/3 dos membros da 
coordenação executiva e por decisão da Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO 2 - O desligamento do membro da coordenação executiva dar-se-á por 
decisão da Assembléia Geral. 

ART. 17 - Os membros da OPICS serão desligados por desrespeitarem gravemente o 
presente estatuto ou praticarem atos contrários dos seus fins institucionais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O desligamento dar-se-á mediante proposta de três membros 
da OPICS, aprovado pela Assembléia Geral por maioria absoluta presente. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

ART. 18 - As eleições para coordenação executiva serão realizadas por meio de voto 
secreto dos membros presentes na Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO 1 - A coordenação da OPICS serão indicados pelos próprios Povos 
Cassupá e Salamãi conforme os seus interesses. 

PARÁGRAFO 2 - Os coordenadores executivos terão direitos a votos. 
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uo PATRIMÔNIO 

ART. 20 - O patrimônio da OPICS é constituído por bens e valores obtidos por 
intermédio de: 

a) Doação de pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras; 
b) Bens que, a qualquer título vier adquirir; 
e) Rendimento financeiro; 
d) Recursos financeiros proveniente de venda de publicações, filmes, vídeos e 

outros produzidos pela OPICS, ou não, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os recursos obtidos serão empregados em atividades 
que visem a consecução dos objetivos da OPICS, tais como as publicações, filmes, vídeos, 
e. outros bens que forem produzidos, deverá. haver a participação dos Povos Cassupá e 
Salamãi, 

CAPÍTULO vn 
UAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART. 2 l - Os membros da coordenação executiva exercerão suas atividades pela qual 
receberão ajuda de custo. 

ART. 22 - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela coordenação 
executiva e pelos Povos Cassupá e Salamãi, 

ART • .23 - O presente estatuto passa a vigorar após a sua aprovação pela Assembléia 

Geral dos Povos Cassupá e Salamãí. . 
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CERTIDÃO 

, 

CERTl~ICO, a requerimento de parte interessada que revendo em meu Cartório 
e Arquivo de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, verificou que consta no Livro 
A-23 sob o n.0 de Ordem: 4.015 em data de 21 de Novembro de 1.997. O 
Registro do Estatuto Social da: ORGANIZAÇÃO DOS POVOS iND/GENAS 
CASSUPÁ E SALAMÃ!-OPICS., com sede e foro na BR 364 Km 5,5 de Porto 
Velho-RO, é uma entidade indígena, de direitos privado, sem fins lucrativos, 
sem vínculos partidários e religiosos. Ficando assim composta a Diretoria 
?RESIDENTE: Clóvis Fernandes Cassupá, RG n .. 0 33.765-RO e CIG n.0 
021.629.202-63; Y°ICE-PRES1DEN1"E: Sandra Cátia Barros Cassupá, RG n. 0 
318.862-RO e CIG n.? 386.886.542-04; TESOUREIRO: Gerson Barros 
Cassupá, RG n.0 289.093-RO e CIG n.0 340.639.862-68; SECRETÁR,O: João 
Colombiara Saquete, RG n.? 55.836-RO e CIC n.0 045.Q:Z9.2 2··00; CACIQUE 
GERAL: José Inácio Cassupá, RG n.º 41.001-RO e Clf 'n. .344.622-00. O 
referido é verdade. Dou fé. Dada e passada nesta ida e Porto Velho, 

· Capital do Estado de Rondônia aos vinte e um (21) di _ ês de novembro 
do ano de rn'l novecentos e noventa e sete (1.997)Eu, ,Oficial 
Interino a mandei datilografar subscrevo e assino. 

GILBERTO (éVA COSTA 
OFICIAL INTERINO 

Rua: Júiio de Castilho, n.0 209- Centro- Fone(069) 224-7.444 
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. At~ da Criação, /\pr.m·n\·,io _de Est.nlut, c-L:~i<,:ãJ' ~, C ordc11:1ç~o Ex_~utiv;i ?~ 
Organização dos Povos Indígenas ( assupa e S ~111.~a1 Re; 110 -se aos nínta dias do n~is 
de junho de um mil novecentos e noventa e sele. n, v 1111111 das O, gru.1in1çõc_s.,N~u 
Govcrnnmcntais-Otqt I 's cito a rua Júlio de Casl ilho. cm Por lo V clho, i{011tll\11ia, a 
Assembléia Geral dos Povos I ndigcnas Cnssu pit e Sa lamii i Ileu nir arn-sc com o objct ivo d e 
criar sua organização, aprovar o Fstaturo de li111cinm1111c1110 e n Flci~·i'io da Cooulcnnçã» 
Exccut iva. A Abci tu, a dH lll·LJ nião fui frita po, José L11 i 1. Cassupfi. onde a pr cscn ll iu a 
proposta de pauta, que 1l1i aprovada pelos p, cscut cs O pr i meiro ponto lt atado foi soh1 e as 
mudanças a serem efetuadas 11:1 minuta, ou seja, nn pwpostn de Estatuto da Or!-(ani1:11;i'io 
Indígena. Inicialmente o mesmo ft.>i lido, e as pessoas fornm aprcscntnudo suas propostas 
para modificação, foram aprovadas, por 11111111imidndc as seguintes nutcr açõcs no Cnpitulo 
Il dos Objetivos e Fins, no ar t 2, inciso (X, 011dc lia-se "P10111ovcr ação e ntuaçãu política 
da entidade" mudou parn "I'r omnver meios de fc.11111;,ç,10 p1 ofissional e de i11g1 csso nas 
universidades; 110 ar t J 011dc lia-se "Vivandu a ulisc1 v,11;ão das suas finalidades 
institucionais, a OPJCS tci i, cn1110 base de s11;1 alua,·iio cm prol do po\'O Cnssu11éi e 
Salamãi os seguintes. Saúdo, 1:duca~-;ío. Mcio-nruhicntc e Auto-sustentação econômica", 
foi acrescentada a palavra "e cultur ais", onde lia-se "Dentro da sua base de atuação e com 
o objetivo de estabelecer a composição e r cpr cscntatividacle de seus membros, a OPIC'S 
ficará organizada cm Por lo V clho" lui t oi ,d mente su pi imidu 110 ar t 5 011d e li a-se "/\ 
OPIC~ possui os seguintes órgãos de clabor ação 1 - Assembléia Geral. 11 - Conselho 
Fiscal, Ili - Coordenação Executiva No Capitulo V das Hciçõcs no ar t 19, parágrafo 2. 
onde lia-se. "Os coordenadores ex ccut i vos nãn ter ão di I ci I o a voto", mudou par a os 
coordenadores executivos terão dir cito a voto. No Capitulo Vl] 1 no ai 1 22 onde lê-se 
"Os membros da Coordenação E-..; ccu ri va cxcr ccr ilo suas ali vi d ades sem r cccber salirr i ns ... 
mudou para "Os com dcnador cs cxcr cc1 ão suas ai i vidndcs pelas quais receber ão ajuda de 
custo". Foi feito o registro das mudauças 110 J-:slaturo na Ata e após n leitura e npr ovaçâo 
<lo r11esmo,· ficou dccl.u ada a Cr in,;élo da Or garri7n~·ão dos Povos Indígenas Cns~up;i e 
Salamãi, registrada co111 a sigla de OJ>ICS Fn1 seµuida lt,r 111011-sc a Comissão l:leilornl, 
formada »or Wnlmir I' ar inti nt i 11, Coor dcnador d e I mpr cnxa da C o<.11 dcnação d a 1.1 lli ão das 
Nações e Povos l ndigcnas de Ro11d1i11ia. Nor ! e do t\ 1 ai o ( i russo e Sul do I\ mazonas - 
CUNJ>IR; por Jaraine Neves da Silva, rcpr cscntantc da Secretaria de Edurnç/lo e Cultura - 
SEDUC e l vaneidc Baudcir a Cai doso, C oor denador a Ge: al ela K anindé, Assoçião, digo. 
Associação de Defesa Etno-ambicntnl que procedeu n Eleição da Coor dennçãn Executiva 
da OI' 1 CS, onde foram clci I os por unanimidade os scgu i 111 cs 111c111br os como P1 csidcnt e. 
Clóvis Fernandes Cassupá (com dezessete votos). como Vice-Presidente Sandra Kátia 
Barros Cassupá (com dezesseis votos), para Secretário João Colombiara Baqucte (Com 
quinze votos); para Tesoureiro Gcr son Barros Cassupá (Com doze votos), para Cacique 
Geral José Inácio Cassupá (Com dezoito votos). i\pús esse 1110111cnto foi empossada a 
Coordenação Executiva Foi passada n palavra ao Presidente eleito que se manifestou e 
cm seguida passou a palavra aos demais clei I os Ã pús esse 1110111c11to foi cnccr r ada a 
Reunião e a presente ;\ t n, vai 11 s<;i nada por mi 111, 1 vn ncide Bnndci r n Cn Idoso, e prl os 
demais mcmln o5 p, cscnt cs 
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